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Sorocaba vai conhecer a escola de sam-
ba vencedora do Carnaval 2019 em apura-
ção marcada para às 10h desta quinta-feira, 
no Barracão Cultural, localizado, na avenida 
Afonso Vergueiro, 310, na região central. 
Neste ano, as agremiações que passaram pelo 
sambódromo montado na avenida Engenhei-
ro Carlos Reinaldo Mendes, Alto da Boa Vis-
ta, atraíram um público total de cerca de 9 mil 
pessoas nos dois dias de evento. 

Na terça-feira, último dia de desfile cinco 
escolas se apresentaram. Quem abriu a noite 
no sambódromo foi a Império do Parque das 
Águas, que veio com o samba-enredo “Mu-
lheres guerreiras, negras raízes: um grito de 
liberdade”. Com 150 integrantes e oito alas, 
a agremiação participou com dois carros ale-
góricos. A Corte do Carnaval veio à frente da 
escola de samba fundada no Jardim Abaeté e 
que, neste ano, rendeu homenagem à lideran-
ça e ao espírito guerreiro das mulheres, mos-
trando que o conceito de empoderamento que 

tanto se fala hoje vem desde a antiguidade.
A segunda escola a desfilar foi a 28 de Se-

tembro, que teve como tema de samba-enre-
do “De um canto de lamento a 28 faz uma 
linda canção”. A mais antiga da cidade, a 28 
de Setembro trouxe para a avenida uma histó-
ria de resistência, resiliência e superação, per-
correndo a história da escravidão no Brasil, a 
religiosidade africana, e o poder de superação 
dos negros escravizados e seus descendentes. 
Um dos destaques foi um carro com uma ima-
gem alusiva a um escravo. A 28 de Setembro 
veio com 10 alas, 170 integrantes, e devido 
a problemas financeiros apresentou somente 
um carro alegórico.

A Furiosa Real foi a terceira agremiação a 
desfilar e trouxe para a avenida o samba-en-
redo “Mãe, luz da vida”. De acordo com seus 
dirigentes, a proposta foi homenagear diversas 
figuras maternas, desde escravas, amas-de-lei-
te, até figuras religiosas e míticas, como Eva, 
Nossa Senhora, e Oxum, orixá da maternidade. 

Campeã do Carnaval 2019 em Sorocaba 
será conhecida nesta quinta-feira

Em busca do primeiro título de campeã, a Fu-
riosa Real veio com 200 integrantes e 14 alas.

A III Centenário foi a penúltima escola a 
se apresentar. Antes de iniciar sua participação 
houve queima de fogos de artifício, que chamou 
a atenção do público presente. Com o samba-
-enredo “Brasil terra de encantos mil”, home-
nageando a grandeza do País, sua diversidade 
cultural e suas riquezas naturais, a escola, que 
retorna oficialmente ao Carnaval sorocabanos 
após 23 anos, levou para o sambódromo 280 in-
tegrantes, 14 alas e três carros alegóricos.

E a última noite de desfile terminou com a 
campeã de 2018, Mocidade Independente de 
Sorocaba. A escola, que desfilou com 320 in-
tegrantes, 14 alas e quatro carros alegóricos, 
trouxe o samba-enredo “O poder e a força dos 
quatro elementos no axé dos orixás”.

Já as escolas Unidos do Cativeiro, Estre-
la da Vila e Gaviões da Fiel abrilhantaram a 
avenida na segunda-feira mesmo com uma 
garoa que insistiu em cair a noite toda.

COMUNICADO  
Devido às fortes registradas nesta quarta-feira (6), o Jornal do Município, edição 2215, de 06 de março de 2019, não foi divulgado no dia correspondente. A chuva interrompeu a ligação 
dos links que interligam a rede de Sorocaba com o Data Center (responsável pela hospedagem dos sistemas de informação da administração municipal). Por isto, a referida edição está 
sendo publicada na presente edição.
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Extrato do Termo de Prorrogação do Contrato 002/2018. Pregão Presencial N° 007/2017                                                                                           
OBJETO: Prestação de serviços médico periciais para realização de análise de processos admi-
nistrativos e judiciais com solicitação de aposentadoria especial.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 20/02/2018, prorrogado por mais 12 (doze) meses a 
partir de 20/02/2019 até 19/02/2020.
CONTRATANTE: Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Soro-
caba.
CONTRATADA: Silvia Matilde Correa Paschoal
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2019. Amanda Cristina Nunes Schiavi. Seção de Compras, Licita-
ções e Patrimônio.
___________________________________________________________________________

CONTRATO DE GESTÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE SOROCABA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE E O INSTITUTO, PARA FINS DE GESTÃO 

COMPARTILHADA DA UNIDADE PRÉ HOSPITALAR DA ZONA NORTE – UPHZN - PRO-
CESSO Nº 5178/2018 

ERRATA
TERMO DE APOSTILAMENTO
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, pessoa jurídica de direi-
to público, inscrita no CNPJ/MF sob no 46.634.044/0001-74, com sede à Avenida Engenheiro 
Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041 - Alto da Boa Vista, por intermédio de sua SECRETARIA DA 
SAÚDE, doravante denominada PREFEITURA/SMS, representada neste ato por sua titular, DRA 
MARINA ELAINE PEREIRA, conforme autorizado pelo Decreto nº 22.664, de 02 de março de 
2017, bem como com fundamento no §8º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, registra a presente ERRATA DO TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato de Gestão 
firmado com o INSTITUTO DIRETRIZES para Gestão Compartilhada da UNIDADE PRÉ HOSPI-
TALAR DA ZONA NORTE – UPHZN – PROCESSO 5178/2018, DE 18/02/2019, PUBLICADA EM 
25/02/2019, NO JORNAL MUNICÍPIO DE SOROCABA: 
1. –O item 2, da errata, relativo à cláusula Oitava, “DOS BENS”, onde constou a seguinte reda-
ção do item 8.6:
“8.6 - As contas relativas aos consumos de água e luz serão pagas pela CONTRATANTE, sendo o 
valor correspondente aos referidos pagamentos descontados dos valores relativos ao custeio 
do presente contrato, no mês imediatamente posterior ao pagamento das referidas contas;”
Passa a ter a seguinte redação:
2.  – A cláusula Oitava, “DOS BENS”, passa a contar com o item 8.6, com a seguinte redação:
“8.6 - As contas relativas aos consumos de água,  luz e telefone, assim como quaisquer outras 
contas de consumo relativas ao presente Contrato de Gestão, serão pagas diretamente pela 
CONTRATADA aos respectivos concessionários dos serviços.”
Permanecem inalteradas e vigentes todas as demais cláusulas e condições originárias do Con-
trato de Gestão, bem como dos seus Anexos Técnicos.
Palácio dos Tropeiros, 01 de março de 2019, 365° da fundação de Sorocaba. 
MARINA ELAINE PEREIRA
Secretária da Saúde 
___________________________________________________________________________

CONTRATO DE GESTÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE SOROCABA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE E O INSTITUTO, PARA FINS DE GESTÃO 

COMPARTILHADA DA UNIDADE PRÉ HOSPITALAR DA ZONA OESTE – UPHZO - PRO-
CESSO Nº 5176/2018 

ERRATA
TERMO DE APOSTILAMENTO
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, pessoa jurídica de direi-
to público, inscrita no CNPJ/MF sob no 46.634.044/0001-74, com sede à Avenida Engenheiro 
Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041 - Alto da Boa Vista, por intermédio de sua SECRETARIA DA 
SAÚDE, doravante denominada PREFEITURA/SMS, representada neste ato por sua titular, DRA 
MARINA ELAINE PEREIRA, conforme autorizado pelo Decreto nº 22.664, de 02 de março de 
2017, bem como com fundamento no §8º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, registra a presente ERRATA DO TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato de Gestão 
firmado com o INSTITUTO DIRETRIZES para Gestão Compartilhada da UNIDADE PRÉ HOSPI-
TALAR DA ZONA OESTE – UPHZO – PROCESSO 5176/2018, DE 18/02/2019, PUBLICADA EM 
25/02/2019, NO JORNAL MUNICÍPIO DE SOROCABA: 
1. –O item 2, da errata, relativo à cláusula Oitava, “DOS BENS”, onde constou a seguinte reda-
ção do item 8.6:
“8.6 - As contas relativas aos consumos de água e luz serão pagas pela CONTRATANTE, sendo o 
valor correspondente aos referidos pagamentos descontados dos valores relativos ao custeio 
do presente contrato, no mês imediatamente posterior ao pagamento das referidas contas;”
Passa a ter a seguinte redação:
2. – A cláusula Oitava, “DOS BENS”, passa a contar com o item 8.6, com a seguinte redação:
“8.6 - As contas relativas aos consumos de água,  luz e telefone, assim como quaisquer outras 
contas de consumo relativas ao presente Contrato de Gestão, serão pagas diretamente pela 
CONTRATADA aos respectivos concessionários dos serviços.”
Permanecem inalteradas e vigentes todas as demais cláusulas e condições originárias do Con-
trato de Gestão, bem como dos seus Anexos Técnicos.
Palácio dos Tropeiros, 01 de março de 2019, 365° da fundação de Sorocaba. 
MARINA ELAINE PEREIRA
Secretária da Saúde 
___________________________________________________________________________

ERRATA PE 16/2019 – CPL 047/2019
A Prefeitura de Sorocaba através da sua Pregoeira comunica as licitantes interessadas 
no PREGÃO ELETRÔNICO nº 16/2019 - CPL nº 47/2019, destinado á REGISTRO DE PRE-
ÇOS DE DIETAS E SUPLEMENTOS PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL, que houve ERRATA 
em sua publicação. Onde se lê: “ABERTURA DIA “13/03/2019”, leia-se “ABERTURA DIA 
18/03/2019”. Informações pelo site: www.licitacoes-e.com.br - fone (15) 3238-2121 ou 
e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2019 – Marli Fa-
tima Pereira - Pregoeira.
___________________________________________________________________________
A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público às licitantes interessadas 
no PREGÃO PRESENCIAL nº 009/2019 – CPL nº 059/2019, destinado ao FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE – ITEM FARMÁCIA BÁSI-
CA, que houve ESCLARECIMENTOS 01 e 02, disponível no site https://api.sorocaba.sp.gov.br/
pub-consulta/. Sorocaba, 01 de Março de 2019. JÉSSICA CAROLINE ALVES PENA - Pregoeira.
___________________________________________________________________________
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Extrato de convênio 
Processo n° 0071/19
Objeto: Termo de Convênio para vendas de talões de Zona Azul do Sistema de Estacionamen-
to Rotativo.
Prazo: De 28/01/19 à 27/01/24.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES.
Conveniada: NC Distribuidora de Alimentos Ltda
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 28 de janeiro de 2019.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2019.
Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________'

Extrato do contrato n° 011/18
Processo  CPL nº 1146/17
Objeto: Primeiro Aditivo do contrato n° 011/18 – Prestação de Serviços de Implantação de 
Sinalização Horizontal, com Fornecimento de Material.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo, no valor de R$ 209.400,00 
(duzentos e nove mil e quatrocentos reais), cujo custo equivale a aproximadamente 15% 
(quinze por cento) de seu valor total inicial, passando o valor total para R$ 1.605.400,00, com 
fundamento no artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 91, § 3º da Lei nº 13.303/16.
Retificação: Em virtude do aditamento acima, ficam retificadas as Cláusulas Terceira – Do Pre-
ço e do Pagamento, em seu item 3.1, Nona – Das Disposições Finais, em seu item 9.5 e Anexo 
II – Planilha Quantitativa, Estimativa e Orçamentária.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Viaserv Sinalização Ltda – EPP
Valor: R$ 1.605.400,00 (um milhão, seiscentos e cinco mil e quatrocentos reais)/total.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 01 de março de 2019.
Sorocaba, 01 de março de 2019.
Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 84.331/DICAF
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março de 
2017, resolve cessar, em 01 de março de 2019, os efeitos da Portaria nº 80.044/DICAF, de 01 
de novembro de 2017, que nomeou ADRIANA MASSA, para exercer em comissão, o cargo de 
Chefe da Divisão de Eventos e Cerimonial, da Secretaria de Comunicação e Eventos.
Palácio dos Tropeiros, 06 de março de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR 
Secretário de Recursos Humanos
___________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 84.332/DICAF
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve cessar, em 06 de março de 2019, os efeitos da Portaria nº 83.803/DICAF, de 
25 de janeiro de 2019, que nomeou FELIPE PINHEIRO, para exercer em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Eventos, da Secretaria de Comunicação e Eventos.
Palácio dos Tropeiros, 06 de março de 2019.
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR 
Secretário de Recursos Humanos
___________________________________________________________________________

PORTARIA N.º 062/2019
(Dispõe sobre nomeação)

Fernando Alves Lisboa Dini, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor Luiz Ricardo Schimidt Ruiz, RG nº 41.341.396-2, para exercer a partir 
de 25/02/2019 o cargo de Assessor Parlamentar.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.               
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2019
Fernando Alves Lisboa Dini
Presidente
___________________________________________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
PREGÃO N.º 01/2019 - HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições conforme o inciso 
XXII do art. 4º da Lei Federal n.º 10.520/02, declara homologado o procedimento licitatório e 
a respectiva adjudicação do objeto do certame para a empresa Safe Java Comercial e Serviços 
Eireli, nos termos do processo do Pregão n.º 01/2019, destinado ao serviço de limpeza, asseio 
e conservação predial com fornecimento de material, mão-de-obra e equipamentos.

CONTRATO CELEBRADO
Modalidade: Pregão n.º 01/2019 
Objeto: prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de 
material, mão de obra e equipamentos
Abertura: 13/02/2019
Contrato n.º 04/2019
Contratada: Safe Java Comercial e Serviços Eireli
Assinatura do contrato: 26/02/2019
Vigência: 24 meses
Valor total: R$ 620.000,00

CONTRATO CELEBRADO
Modalidade: Pregão n.º 04/2019 
Objeto: Fornecimento de Combustível para a frota
Abertura: 12/02/2019
Contrato n.º 02/2019
Contratada: Auto Posto Independência Sorocaba Ltda
Assinatura do contrato: 19/02/2019
Vigência: 12 meses
Valor total: desconto de 2% sobre tabela semanal da ANP
___________________________________________________________________________
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